
COMISSÃO  EXTERNA  DE  OBRAS  INACABADAS  E
PARALISADAS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Da Sra. FLÁVIA MORAIS)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  apresentação  da
regulamentação  da  “Lei  14.719/2023
- Institui o Pacto Nacional pela Retomada de
Obras  e  de  Serviços  de  Engenharia
Destinados  à  Educação  Básica  e
Profissionalizante e à Saúde; e altera a Lei
nº 10.260, de 12 de julho de 2001. ”

Senhor Presidente:

                       Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, a

realização de audiência pública, no âmbito desta comissão, para apresentação

da  regulamentação  da  “Lei  14.719/2023  - Institui  o  Pacto  Nacional  pela

Retomada de Obras e  de Serviços  de Engenharia  Destinados à Educação

Básica e Profissionalizante e à Saúde; e altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho

de 2001. ”

Para  tanto,  solicita  que  seja  convidado  os  seguintes  e

expositores:

1) Representante do Ministério da Saúde;

2) Representante do Ministério da Cultura;

3) Representante do Ministério da Educação;

4) Representante  do  FNDE  (Fundo  Nacional  do

Desenvolvimento da Educação).
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JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da presente audiência pública é possibilitar que os

expositores apresentem as ações de regulamentação e mapeamento das obras

inacabadas ou paralisadas no pais, com dados por Estado.

   Tal apresentação possibilitará aos membros desta Comissão

uma  visualização  ampla  da  situação  em  seus  Estados.  Assim,  os

parlamentares poderão trabalhar no sentido de auxiliar os gestores locais na

resolução e retomada destas obras. O FNDE e os Ministérios convidados terão

a  oportunidade  de  elencar  suas  ações  para  retomada  das  obras  em suas

pastas. 

Diante  do  exposto,  rogamos aos  nobres  pares  a  aprovação

deste requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada FLÁVIA MORAIS
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